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PROCESSO TC/009414/2018.
DECISÃO Nº 349/2021.
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ANÍSIO DE ABREU-PI.
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018.
RESPONSÁVEL: RAIMUNDO NEI ANTUNES RIBEIRO - PREFEITO.
ADVOGADOS: UANDERSON FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 5.456) – 
(PROCURAÇÃO: FL. 13 DA PEÇA 22).
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO
PROCURADOR: MÁRCIO ANDRÉ MADEIRA DE VASCONCELOS.

EMENTA. PLANEJAMENTO. 
DESCUMPRIMENTO DE LIMITES E 
INDICADORES DO FUNDEB. DESPESA COM 
PESSOAL DO EXECUTIVO. 
DESCUMPRIMENTO DE ÍNDICE PREVISTO NO 
ART. 10, III DA LRF. REPROVAÇÃO.
1. O não cumprimento do indicador “máximo de 5% 
não aplicado no exercício” está em desacordo com o 
art. 21 da Lei n° 11.494/2007.
2. O índice de pessoal do Poder Executivo vem 
aumentando significativamente, mesmo com os 
alertas emitidos por esta Corte de Contas; os 
percentuais obtidos nos exercícios de 2017 
(47,59%), 2108 (57,19%) e 2019 (57,98%) apontam 
esse acréscimo; dessa forma, não restando 
demonstrada a adoção de providências com a 
finalidade de reduzir a despesa com pessoal, 
conforme preceitua a Constituição Federal e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, 

Sumário: Prestação de Contas da P.M. de Anísio de 
Abreu. Exercício 2018. Contas de Governo. Parecer 
Prévio recomendando a Reprovação. Por Maioria.

Síntese de impropriedades/falhas apuradas, após o contraditório: Atrasos no envio do 
SAGRES-Contábil nos meses de janeiro a maio; Envio intempestivo de peças componentes das 
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prestações contas mensal e anual; Despesa com pessoal do Poder Executivo atingiu o 
percentual de 57,19%, superior ao limite legal de 54%; Não houve manifestação do gestor 
acerca do alerta emitido à Prefeitura informando que a mesma ultrapassou o limite prudencial 
da despesa de pessoal; Não houve manifestação da defesa acerca da não aplicação do Indicador
Máximo de 5%; O indicador de Taxa de Distorção Idade-Série apontou que a distorção nos 
anos iniciais está em percentual elevado e mostra que entre os anos 2016 a 2018 houve um 
aumento de alunos com idade acima do recomendado para série; Na Avaliação do Município – 
Portal da Transparência, a Prefeitura Municipal de Anísio de Abreu obteve a nota 74,76% 
enquadrando-se na faixa de resultado MEDIANO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da I Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/22 da 
peça 15, o contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Municipal – DFAM, às fls. 01/17 da peça 25, a manifestação do Ministério Público de Contas, 
às fls. 01/22 da peça 27, a sustentação oral do Advogado Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI 
nº 5.456), que se reportou às falhas apontadas, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, 
às fls. 01/05 da peça 33, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, por maioria, 
de acordo com a manifestação do Ministério Público de Contas, pela emissão de parecer prévio 
recomendando a reprovação, com fundamento no art. 31, § 2º da Constituição Federal, no art. 
32, § 1º da Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e 
nos termos do voto do Relator, considerando o seguinte: em Sessão Plenária Ordinária n° 033 
(Decisão n° 889/14 – Extra Pauta, publicada no dia 22 de outubro de 2014), esta Corte de 
Contas decidiu não reprovar as Contas de Governo, quando descumprido o índice de pessoal do 
Poder Executivo Municipal, previsto na LRF, caso seja observado, entre outros requisitos, que 
o gestor demonstre que foram adotadas todas as providências da Constituição Federal e da Lei 
de Responsabilidade Fiscal para reduzir a despesa com pessoal; no município de Anísio de 
Abreu-PI, ao longo dos anos, o índice de pessoal do Poder Executivo vem aumentando 
significativamente, mesmo com os alertas emitidos por esta Corte de Contas; os percentuais 
obtidos nos exercícios de 2017 (47,59%), 2108 (57,19%) e 2019 (57,98%) apontam esse 
acréscimo; dessa forma, não ficou demonstrada a adoção de providências com a finalidade de 
reduzir a despesa com pessoal, conforme preceitua a Constituição Federal e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Vencido o Cons. Luciano Nunes Santos que votou pela emissão de 
parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas.

Presentes: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho (Presidente); Cons. Luciano Nunes Santos; 
Cons. Kleber Dantas Eulálio; e Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo.
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Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

Publique-se. Cumpra-se.

Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara nº 18, em Teresina, 25 de maio de 2021. 

(assinado digitalmente)
Cons. Kleber Dantas Eulálio Conselheiro Relator
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